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CONV~ÇÃO.:OO EDlF~CIO HYDRA- Artia:o 1:- A.presentê con,:enç§o tem .F':' ':~; ~
por f1nal1dade un1ca e exclusiva reger os d1reitos e obr1gnçoes aos l~ .~'~

condominos, assim como, zelar pelos bons costumes de vizinhm1çúu u f:,\~.r. :.
urbanidade; Arti,go 2: - O Edificio HYDHAe seUS componentes e acresc 4'"\"':~-.
dos, é oonstituido de duas partes, uma de propriedade inalienáveJ. ~;; \~~
indivisivel de todos os condominos e e outra parte de propriei.c\(l.,' d< ,r/""

cada um dos co-p~oprietários. As coisas de propriedade comum~ln~J~~~~
náveis" e indivisl.veis, acessórios, indissoluvelmente ligada~l n.s d,!'
propriedade de cada um dos condominos, são as que se refere o o .:~.c'i;J,--
go do Dec. Lei 5481 de 26.6.1928, Dec. Lei 4591 de 16..12.6411 reguJ.c.
mentado pelo Dec. 55815 de 8:.3.65 e muito especialmente o terre:n;~ //'
e~ que se'ass~nta a construçao e sub-~olo e cisternas, p~ssagens7 /:
pateos, passeJ.os, play-ground,t. fundaç-:->es,paredes lateraJ.s, par:e:! ,-~;
mestras, colunas de sustentaçaoJ lages, vigas, lages de cobert~~"
telhados, bombaf,}àe recalque d'Qgua, casas de bombas, caixúu dl:<", '.,

encanameEtos d'agua, luz, TV, força, esgoto, telefQne, bem como.~."
instalaçoes respectivas até ·.os pontos de int~rcessao com <:lê l:lgLl':':"':';
de....propriedade dos comunheiros, as instalaçoes de prev~nçao cont:ca,i

incendios, bem como os respectivos encanamentos e acessorios, as 1/ :
calhas e condutores d'águas pluviais, Of:) vestíbulos e "Ralls" de ent
trada, escadas e "Ra11s" intermediárias entre os pavimentos,. área!] A
internas, marquises, elevadores e tudo o mais que for de uso comUlllir
pela própria_natureza. As partes de propriedade exclisiva de cado. l'i
condominos sao as respectivas unidadeE{ dependeuQias, vagas :l.e al·/to jmóveis, de uso exclusivo, indicadas pe a numeraçao correspondentA e:
comEostos dos numeros de peças, c0ID-as descrições" áreas e descrtmi: ...
naçQes, com todas as suas instalaçoes intümas, encanamentos e hd)u i
laçoes, troncos, consoante a planta respectiva; Artigo.J.t- '1'0<108 o::~1

futuros adquirentes de unidades autonomafi, obrigar-se-ao pOI" o";8..;1.ü'1
da compra cumprir e fazer cumprir as normas aqui estabelecidas <; Vj.c<.~.
assegurado aos condominos, o livre transito pelas áreas de a~esso /A
ao prédio e respectivos apartamentos. As unidades autonomas 3erõo l/r
uti1izagos para fins exclusivamente r\~sic.enciais, estendendo-~3e ·P1:i.:
obrigaçao, a eventuais ocupantes. Jr: d·:!feso a qualquer condomino ou
ocupantes , alterar a forma externo. da fachada, decorar as parter; .' ".
esquedrias externas de sua unidades a1.ltonomas, com tonalidades r~" /.

cores diversa.3 das empreg~as digo empregodaS"no edificio, neceo::;
do, para tal, da apreoiaçao e aquiescencia uanime de todos OlJ COÜl.':·
m!nos, sendo': ue qualquer ....dano ocorrido n.o edificio ou nns in:)tr.:. r •

çoes de que Ul.idade nutonomn for, que ,poBsam influir de qt'l.~Üquer~r,c):-,.
do no funcionc.mento do edificio devera s'€'r imediatamente sm'laào :)(-llG:

condom;i,norespon~avel, por sua conta e risco, e, a f:::l.ltn de qua14·tC'i.·providencia, I) sindico mandará executa.r as obras necessárinõ., por' //

cont11 do proprietário, incluindo desp~sas, na quota ?o condomino 2'e~~
ponsavel; ArtiJ2:o 4: - Todos os condom~nOsr ficam obr~gados o. conc:or:0-'

rer para as despesas extraOrdinárias e as'de custeios de manutenci3.o'
e conservação das partes comuns, na propo:!"ção du_fraçã9 i?eal do~~'lo!'-
10 do terreno que lhe cabe. Os cond0minoB supr1rao o sJ.ndJ.co~ P01~S!

quotas que a cada um couber~ para as despesas comuns que lt.e8 se1'D.O1 (---.exigidos, até o dia 10 (déz) de cada rees vencido. As despesas e Q IA; ;

receita serao objéto de qrçamento anuel, aprovado no primeiro :ne8 Ilrl 1

de cada ano, por Assembleia dos condomincs, abrangendo todas as 'Uni!
dades autonomas e partes comuns, contra incendio ou outro sinistro I

que possa causar destruição do todo ou em parte e computando-se o I! I (::n.

premio nas dsepesas diso despesas ordinárias do condomi.nio; Art:i.Pi:!J. i I ::;.;.
~ O cQndominio sera a<}ministrado por u.msíndico, condomirw ou /1/!
nno, pessoa fisica ou jurJ.dicu, eleito bi-;mualmente, pela Assemb-lêi~d
Geral, sendo permitida a reeleição; k~i:>?;o6:- Compete ao Sínàj(~()~ :.!
Representar ativa e passivamente o condoflj,nio em juizo e forf) d('o~., ,.'
e praticar os atos de defesa dos interess.~s comuns, exercer ,~'adlT;~~>i"L ,J 1"
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administraçao interna da edificaçao no que respeita a sua vigilanci~~
moralidade e segurança, bem como, aos serviços que interessam a "1;0-\
dos os moradores, praticar os ato que lhe atribuem as leis, esta com
venção e o regimento interno, fe.zendo respeitar pelos condomi.nosou,!
terceiros ~que o substituam, impondo as multas que forem estab01.ec:!,
das pela Ass-embléia, prestar contas, anualmente, a Assembléi<::.;]Cu:'
tratar e despeªir empregados_que forein por acaso admitido::] no [3C~c";- J. .'
ço de manutençao e conservaçao das partes comuns, cobrar!, r8(;<,b,;:,':.
e aplicar as quotas de contribuições aos condominos, ordenar Cl~1 ./,' .# .- ,.

obras de carater urgentes e adquir;r o negessario para a con~(';rv;.'~i::',:
do condominio, extra-orçamento, ate o maxl.m~anual de 10%.(dez 'Pc):;:

cel;J.to) sobre o montante or~ado, devendo, alem dessa quant1.8'i ;3!2L',:L
tar autorização da Assembleia de condominos, eleborar a previsao uL';-'
çamentária anual para deliberação da Assembléia, manter a escI'í tu:e;) i -.

ção contábil do edificio e ter sob sua quarda os livros e de1.llCi:.:.: doi
cument,os ou papéis sempre á disposição dos condominos, , lavrcl.l"mi / J

atas das Assembléias e comunicar dentro de 8 (oito) dias, paI" eF~,:"~-:,j 
to, aos condominos, as decisões tomadas; o sindico terá a I'erL."ill,~':.·t;
ção que for ~stabelecida pela Assemb16ia.•- Caberão ao Síndiü(,.., ::t; ,:I::
das atribuiçoes especificadas, as que a lei lhe atribuir ..,Ar.·-C1-b'-· ,.._, ,
Nas quotas de condominio atribuidas a cada condomino, ser-a. i:rJ.clui<.li_~
uma quota especial para constituição de um FUNDODERESEHVA,par,::':'/ i

atender aos ~ncargos extraordinários do condomínio. Todas as multél.B i.
cobradas serao lev@das 8 conta do FUNDODERESERVA.-Artigo ~_~:- /~
A presente convençao obriga a todoa os condominos e ocupantes das /:
unidades, e só poderá ser alterada, nO todo ou em parte, emAs~em-'
bléia geral, para isso especialmente convocada e com a aprov~çno de

dois terços (2/3) da totalidade dos condominos; ARTIGO9:- So.olli-('s -tos dos Condomi~os:- a) - usar, go~r e dispor da respectiva unid;-:.d!,
autonoma, de acordo com a destinaçao 1a mesma, da_quota part2 ideal
do solo, da vaga para guarda Qe automoveis e f!"8çao ideal, nno pr·e
judicando a segurança_e solides do edificio, nao causando danos C~Ob'
demais condominos e nao infringindo as normas legais ou as d:Ü)pos-].
ções desta conven~ão; b) ~ Usar e gozar das partes comuns do Bdifi -.
cio, desde que nno impeçam indenticús uso e gozo por parte dos de ,

mais condo.minos, com as mesmas rest;rições da a1:!nea anterior; e) -;
comparecer ás Assembléia.s e nelas discutir e votar; d) -. demmci'lr
ao administrador_quaisquer irregu1:ariéiades que observem; e) - it.l ~.
troduzir altera~oes na disposiçoes interna de suas unidades~autono
ma, desde que nl9.O ponha em risco á estrutura do edificio, nno nfpte
as partes inter:1.8S das coisas comuns e dos demais condominosi AR~t~lÇ~~2.
10:- Os deveres dos condominos, bem como as diversas proibi.çoes 88
rãO'estabelec1dCls no respectivo REGULAMENTOINTERNOdo Edific:Lo; /
ARTIGO11:- As .Lssembléias Gerais serão convocadas mediar:.te cnrt·':~ /

protc;>colada ou registrada, ou~ então convocadas através àe edl,taj::l"p,:bl~cadas pelo menos 2 (d~as) vezes,_em jornal de grande circulnqQu~
desta Capital; as convocaçoes indicarao o resumo da ordem do diu, ú
data, a hora e o local da Assembléia e serãq assinagas pelos c:ondOrl.f,·
nos ou pelo Síndico; ARTIGO12:- As assembleias serao presidituu po;'
um condomino especialmente escolhido, o qual dentre os preSç;:rlf..e~,c c;" , '1~ I

secretario que lavrara Ata dos Trabalhos no livro proprio .• e def::8c:
ao S:!nd1co presidir ou secretariar OE' trabalhos de Assembléia; AB'PIi
GO13:- Cada condomino terá direito a tantos votos quantas forem-;s;
unidades !àutonomas que_lhes pertenç'lf computando-se os resulto.dos /i
das votaços digo vota~oes por maioria :1e votos, calcula.dos sobre o i

número doe presentes a vista do livro de presença por todos aSGinG-\
dos, sendo vedado ao condomino votar em assunto que seja d~ seu pró1

prio interesse, podendo o condomino fazar-se representar n~s Assem-I
bléias, por procurador com ~oderes especiais, condomino ou nno; :~i-'~

I TIGO14:- Compete á·Assembleia Extreordinária:- a) - Deliberar sobríf
a materia de interesse geral do edificio ou dos condominos; b) - de-:'
cidir em gráu de recurso os assuntos que tenham. sido deli berado8 IlC,-JO

síndico e a elas levados a y.edido do interessado ou dos intere8:Jd~0~;
c) - apreciar as demais materias constantes da ordem do dia; d) - ,r\.------------------------------SEGUE -----,
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d)-exaIninar os a'='3sun~osque lhe sejam propostos por qualquer condomir-, " -~:>
o; e)- des~ituir o sl.ndico a_qualquer tempo, independent~ente de //1 '; 1:

justificaçao e sem indenizaçao; ARTIGO 15:- As deliberaçoee das Ass~, ~bléias gerais serao obrigatmriamente acatadas por todos os condomino~~ '~
independentemente do seu comparecimento ou de seu voto 11 cumprindo a\{j' '-,
síndic2 executá-l,,!s e ~aze-las cump~i~. ·As desp~sas c,?m as assembl:+~ _-
as serao levadas a deb1 to do cOndODlJ.n10lf mas, as relatl.vns a assem "-i "" ~:.

bléia "convocada. para apreciar de recurso' de condomino, serão pagatJ"'-~f:"'",~!,
Por este, se o recurso for desprovido; ARTIGO 16:-Assembléia Geral' ", , ( ")Ordinaria elegera ....o CONSELHO CONSULTIVO, composto de 3 tres ruernlJ2Up

efetivos, e 3 (tres) suplentes,t entre os condominos, os quais exere,~~'"
rão gratuitamente as suas funçoes. Cabe aos suplentes exercer aut;:;..,

máticamente a substituição dos membros efetivos no caso de impectElt(:.,;
to ou vagas destas. O mandato dos membros efetivos e suplentes dc: f

Conselho Consultivo será de 2 (dois) anos , permitida a reeleiç;}o i /'
ARTIGO 17:- Compete ao Cons.elho Consultivo:- :E'iscal:i;zaras ativi.ci",·'
des do adminsitrador e examinar as suas contas, relatorios e compro 1
vantes; dar parecer sobre as cgntas, relatórios e comprovantes; dar:
parecer sobre as contas, relatorios e comprovantes; dar parecer 60- ;
bre as contas do s1ndico e do administrador, bem como, sobre a pro ~
posta do orçamento para o subsequente exercicio, bem como, sobr~ ~ 'I
proposta do orçamento para o subsequente exercicio, informando a Ii '
Assembléia; abrir, encerrar e rubricar o livro caixa, assessorar o j

síndico na solução do problemas do condomínio, opinar nos assuntos :
pessoais entre o síndico e os condominos dar parecer em matéria re 1
lativa as despesas extraordinárias; ARTI~O 18:- Constituem despesas:

com~ns d~ edificio, ou ~elhor, do condgminio; as relativa~ á conser ,
vaçao, l1mpeza, repara9oea, reconstruçoes das par~es e COlsas comuns e
dependenciaa do edificl.o, as relativas á manutençao das partes comu1
ns, o premio de seguro do edificio e dos empregados, o imposto e ta 
xas que incidam sobre as partes e coisas comuns do ~dificio, bem c~l
mo as relativas aos cargos de Previdencia e Assistencia Social; 1/ ;
ARTIGO 19:- Compete á Assembléia fixar o orçamento das despesas 00 i,-

m-.:;.ns €' cabe aos oondominos, concorrer para o custeio das referiCbs /'
despesa, realizando-se o rateio na proporção das respectivas fraçõe$
ideais e devendo o pagamento de cada quota ser feito até o dia 10 /:
(déz) do mes subsequente ao vencido; ARTIGO 20:- O condomino em~atr;:i
so com o pagamento das respectivas contribiçoes digo contribuiçoes~ .
pagará juros de 1% (hum por cento) ao mes sobre os respectivos débi :-• !

tos, contados a par~ir da data do vencimento do prazo, l.ndependent~ i-
mente de interpelaçao judicial ou extra-judicial, até uma mora de / i
30 (trinta) d.ias. Findo este prazo, podere o síndico promover c. 00 1
brança judicial do débito, hipote-se em que além dos juros moratóri,dS ~

ficará sujeitll a multa que for estabelecida no Regimento Interno, /1
sujei tando-ser.ainda, ~o pagamento ga~ custas e honorários de advoga. 1-

, Ido e a correçno monetaria de seu deb1 tOf segundo os síndicos digo i4 -,
diees levantados pelo ConselhO Nacional de EconQmia. Além das pena~
cominadas em lei, fica ainda o condomino que transitória ou eventua]
mente pertubar ou das coisas connms ou der causa á despesas, sujeitd

ás multas que forem estabe~cidas pelo Regimento Interno sem prejui4
zo das demais consequenteSJ/civis e criIlJ.inaisde seu ato; MiTIGO 112111Fica dama já, eleito o f O_desta cidade de Quritiba, Capital do Es~
tado do Paraná, para ex cuçao de qualquer açao decorrente da aplicQ4
ção do presente i!}st ento.--- TUdo_de conformiªnde com o que corw4

ta da escritura- instituiçao e convençao de cO:Q.dominio, lq-
vrada nas nQtas T be ao, d ~ uritiba, Capital, deate EstadO,.!em 08 de agosto 1977 423, do livro 48-E.-- ,
O Oficial:- ,
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